
PREFEITURA DE

XAXIM
PORTÀRIÀ No. 1080/2024.

Dá ReDoção e nova lotaçáo a sêrvidor (a) municiPal e dá
outras providências

O Prefeito Munlcipal de Xaxim em exercício - Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuiÇÕes legais e de conformidade com o
Inciso VI do Artigo 66 da Lei orqânica Municipal; Lei N" 1729, de 26 de
dezembro de 1994 e suas alteraÇôes, Lei Complementar N" 081, de 20 de julho
de 2011 e suas aLter:aÇôes; Lei Complementar N' 128, de 28 de novembro de 20L3
e suas alteraÇões e Edital- 035/2024, de 01 de novembro de 2024 e com base na
dec.laraÇão de escolha emitida pela SMEC. datada de 04 de dezembro de 2024.

RE SO],\rE :

Art. 1" Conceder a servidora municipal iIOSIAIE PÀLÍ'À
GIÀCOMEÍ,úI, matricula 9?48, ocupante do cargo de Professora (EducaÇào

lnfantil), na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura, deste municipio de
xaxim - SC, com carga horária de 2O (vinte) horas semanais, remoÇão do CEIM

Doo Bo3co, ficando lotada a partir de 03 de fevereira de 2025, no CEIM Jáasica
Santin ê CEIM .fustino de ÀIEêida - Turno Matutino.

Att. 2" Eicam revogadas as disposiÇões

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13
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